
E S T A D O DA P A R A f B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

" 

, Disciplina_a cobr�nça do Imposto,..de 
!ndustri� e Profissoes e da outras providen­
cias. 

O P�'"'F..,I'l'O Ml�:-::CIPAL DF POCINHOS, no uso das atribu:!.çÕes / 
que lhe sao conferidas por Lei, 

Faço saber que a câmara t(\lnicipal decreta e eu sanciono a 
seguintP. LEI: )S-G / C 4:

Ert. lQ - O impÔsto de Indústria e Profissões (parte variá 
vel) arrecadado pelos funcionários fiscais do �stado fica sujei� 
to ao regime de notificação adotado par� os impostos e taxas es­
taduais, de conformidade do art. 175 do Livro 1, capitulo XI do 
Decreto Pstadual nQ 653, de 20-1-1954, combinado com o Decreto -
nQ Z.378, de 17-6-1961 • 

.. ,.. § Único - No caso de have� sido pa�o em outro Município o 
impQsto com�rovadamente saido de·ste, sera cobrado o imposto na 
raz�o de um� operação e mais a contribuição decorrente da notifi 
caçao, independente da cobrança dos impostos estaduais. 

Art. ZQ - No caso de mercadoria desacompanhada de documen­
tos fiscais ou outra circunst�ncja que P,ela eventualidade de in­
fraçao os impostos sejam cobrados no quadruplo, por força do ar­
tjgo 118 do livro 1, secção ido Decreto �stadual nQ 65�, de ••• 
20�1-1954, cobrar-se-á o imposto de Indústria e Profissoes tam­
bem no quadruplo. 

,..§ Ún1co - A Cota-parte devida �o funcionário que fizer a 
deli6encta, corresponde a 25% do imposto efetivamente arrecadado, 
serà pa�o pela T�sour�ria desta Prefei�ura, à vista de reqgerimeg 
to devidamente instruído pela repartiçao arrecadadora e apos des­
p�cho conclusivo do prefeito. 

Art. 3Q - Em referência ao caso que o preposto, a�ência ou 
sucursal remetR � t�triz localiz,da em outro_MunicÍpio, mercado­
ria procedente deste, cobrar-se-a ums. operaçao no a to ,..da remessa 
e outra no ato do pagamento dos impostos incidentes sobre as com­
pras a não contribllintP. 

_ Art. 4Q - Fst� lPi entrará PID vi�or na data de sua publica-
çao, revogadas as aisposiç5es ea contrario. 
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